
Secretaria Geral Parlamentar
Secretaria de Documentação

Equipe de Documentação do Legislativo

PROJETO DE LEI 01-00178/2021 da Vereadora Ely Teruel (PODE)

INSTITUI COMO FERIADO MUNICIPAL, O DIA 20 DE MARÇO, DIA EM MEMÓRIA
AS VIDAS PERDIDAS PELO COVID 19, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1ºFica instituído como Feriado Municipal, o dia 20 de março, dia em memória das vidas
perdidas pelo Covid-19. 

Art. 2º O Poder Executivo deverá adotar as medidas cabíveis para a devida regulamentação
desta Lei. 

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria, se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, 20 de Março de 2021. 

Às Comissões competentes. 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/03/2021, p. 65
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